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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Ofício ns 341 GAB-DG

Brasília, 05 de fevereiro de 2016.

A Excelentíssima Senhora

Presidenta DILMA VANA ROUSSEFF

Presidenta da República Federativa do Brasil

Brasília - DF

Assunto: Orçamento para a realização das Eleições Municipais de 2016. justiça
Eleitoral.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

Em razão da expressiva redução na proposta orçamentaria da Justiça
Eleitoral ocorrida no Congresso Nacional, no montante de 557 milhões de reais,
informo a necessidade urgente de recomposição ao menos parcial dos valores a fim
de cobrir as principais despesas em 2016.

Somente na ação pleitos eleitorais, cujos valores já haviam sido ajustados e
discutidos com o Ministério do Planejamento, houve um corte de mais de 256
milhões de reais, que representam cerca de 34,2% dos valores programados para a
realização do 1a e 2° turnos das Eleições Municipais deste ano, na qual concorrerão
mais de quinhentos mil candidatos.

Considerada a crise económica por que passa o Estado brasileiro, os
Tribunais Eleitorais promoveram esforços no sentido de reduzir ao mínimo os custos
inerentes ao processo eleitoral. Contudo, será necessária uma recomposição de 150
milhões de reais na dotação da ação orçamentaria "Pleitos Eleitorais - Grupo
Natureza de Despesa/GND Outras Despesas Correntes", a fim de não colocar em risco
as eleições de outubro próximo.

Respeitosamente,

Ministro DIAS TOFFOLI

Presidente

Presidência da República
CODOC/PROTOCOLO
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